
CÂMARA DE COMÉRCIO BRASIL PORTUGAL PARANÁ

ESTATUTO

CAPíTULO I

DA CONSTITUiÇÃO, SEDE E FINS

Artigo 1°, A Câmara Portuguesa de Comércio do Sul do Brasil passa a denominar-se
CÂMARA DE COMÉRCIO BRASIL PORTUGAL PARANÁ.

Artigo 2°, A Câmara tem por objetivo precípuo o desenvolvimento das relações bilaterais

entre Portugal e o Brasil, especialmente com o Estado do Paraná, nos seguintes campos:

a) Empresarial: promovendo o comércio, o intercâmbio tecnológico, a associação entre

empresas e a permuta de investimento;

b) Social: apoiando o intercâmbio turístico, científico e cultural.

Artigo 3°. A Câmara estabelecerá relações com as entidades públicas e privadas que, em

Portugal e no Brasil, tenham a missão de dirigir ou estimular as atividades consignadas nas

alíneas "a" e "b" do artigo precedente.

Artigo 4°. A Câmara poderá nomear delegados, para representá-Ia fora da sede, em
território nacional ou no exterior.

Artigo 5°. À Câmara é expressamente vedado tratar, discutir e interessar-se por assuntos
alheios aos seus fins sociais.

CAPíTULO 11

DOS ASSOCIADOS

Artigo 6°, O quadro da Câmara se compõe de:

a) Associados Efetivos: são os contribuintes, tanto pessoas físicas como jurídicas;

b) Associados Honorários: os que, fora do quadro social, prestam relevantes serviços à

Câmara, ou se notabilizarem na defesa das finalidades que a mesma se propõe;

c) Associados Correspondentes: não sujeitos ao pagamento de contribuições, com os

quais a Câmara se possa corresponder para obtenção de serviços ou informações
úteis.
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